Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

Uma nova história!

EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI N.º 24/2014

“Modifica a redação do inciso II, §3º, do art. 4º da Lei n.º 3.374, de 29 de maio de 2014, prescrito pelo art. 1º do Projeto de Lei n.º 24/2014”.

Art. 1.º Fica alterada a redação do inciso II, §3º, do art. 4º da Lei n.º 3.374, de 29 de maio de 2014, prescrito pelo art. 1º do Projeto de Lei n.º 24/2014, nos seguintes termos:

“(...)

II – Para a concessão da escritura definitiva deverá o sucessor contar com, no mínimo, 5 (cinco) anos de efetiva posse. 

(...)

JUSTIFICATIVA

A presente emenda se faz necessária para evitar interpretações ambíguas da lei relativamente às expressões “sucessor” e “possuidor”.

Sendo assim, pedimos aos nobres edis a aprovação da presente emenda nos moldes acima colocados.

Sala de Sessões, 08 de setembro de 2014.

EUCLIDES TEIXEIRA NETO

Vereador

